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MUNICIPAL DE DERRUBADAS

Exercício: 2022

DECRETO NO 12, DE 01 DE ABRIL DÉ2022. LEI N.1481

Abre no orçamento vigente crédito adicÍonal suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de RS86.000,00 distrj-buidos as seguintes dotações:

SuplementaÇão (+ ) 86.000,00

01 04 01 DEPARTAMENTODECONTABILIDADE

50 04,121,OOO4.2OO5.OOOO MANUT,DPTOFINANCEIRO/ÇONTADORIA

01 05 01

75

3.3.90.39.00
01

3.3.90.36.00
01

3.3.90.30.00
01
001 001

OO1 OO1 GEML

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12,36,1 .OOO6.20O7.OOOO MANUT. DO ENSINO FUNDAIVENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

19.000,00
F.R.: 0 01 0001

1.000,00
F.R.: 0 01 0020

5.000,00
F.R.: 0 01 0020

8.000,00
F.R.: 0 01

3.000,00
F.R.: 0 01

5.000,00
F.R.: 0 01 0031

OO1 OO1 GERAL

O1 05 03 FUNDO DESEN. ENSINO E VAL. MAGISTERIO-FUNDEB

102 12.365.0005.2010.0000 MANUT. EDUCAÇAO INFANT|L- PRE ESCOLA

104 12.365.0017 .2O33.OOOO MANUT. MERENDA ESCOLAR- PRES- ESCOLA
3.3.90.32.00 MATER|AL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GMTUITA
01 TESOURO
OO1 OO1 GERAL

12,365,0017 ,2O36.OOOO MANUT. MERENDA ESCOLAR - CRECHE
3.3.90.32.00 MATERTAL, BEM OU SERV|ÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GMTUITA
01 TESOURO
OO1 OO1 GERAL

12.361,001 B,2OO8.OOOO MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
OO1 OO1 GERAL

01 05 04 SETORDEEVENTOSCULTURAISEDESPORTO

g-

JJV

263
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01 05 04 SETORDEEVENTOSCULTURAISEDESPORTO

247 27,812,0020.1028.0000 MANUT.DACULTURA/DESPORTQ
4.4.90.52.00 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
OO1 OO1 GERAL

O1 06 03 SETOR DE SANEAIVENTO URBANO

308 17,51 1.OO11.2052.OOOO PROGRAMA AGUA DE QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
OO1 OO1 GERAL

01 07 01 FUNDO I\4UNICIPAL DE AGRICULTUM

137 20.608.0022.201 2.0000 Apoto pRoDUÇÃo AGRtcoLA
3.3.90.36.00
01
001 001

3.3.90.39.00
01

001 001

266

4.4.90.51.00
01
001 001

1 2.361.001 8.2008.0000
3.3.90.39.00
01
001 001

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA FÍS|CA
TESOURO
GERAL

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA

TESOURO
GERAL

OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
GERAL

MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR
ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOAJURiDTCA
TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 0001

17.000,00
F.R.: 0 01 0001

10.000,00
F.R.: 0 01 0001

10.000,00
F.R.: 0 01 1'100

-1 .000,00
F.R. Grupo: 0 01 0020

-3.000,00
F.R. Grupo: 0 01 1046

O1 1O 02 FUNDOMUNICIPALDEASSISTENCIASOCIAL

202 08.244.0012.2056.0000 ÍvtANUT.PROGM[/ACRAS/PA|F

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenienLes de:

Anulação:

0'r 05 01 FUNDO MUNICtpAL DE EDUCAÇÃO

62 12.361 0006 1006.0000 IVANUT, DO ENSINO FUNDAMENTAL

O,I 07 01 FUNDOMUNICIPALDEAGRICULTUM
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FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20,608.0022.2051,OOOO MANUT. DAPATRULHAAGRICOLA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO
OO1 OO1 GEML

SETOR DE SERVIÇOS DEAPOIO

15.452.0013.1050.0000 E.I.I..OSMARV.MULLER.CONST.BANHEIRO PUBLICO

N.1481

01 07 0'1

461

01 0B 01

568
OBRAS E INSTALAÇÔES

TESOURO
GERAL

E.I.I. ALDORI BIGUELINI. CONSTR. BANHEIRO PUBLICO
OBRAS E INSTALAÇÔES
TESOURO
GERAL

VENCIIVIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

RESERVA DE CONTINGÊNCA E RESERVA DO RPPS

TESOURO
GERAL

-10.000,00

F.R. Grupo; 0 01 0001

-11.929,20
F.R. Grupo: 0 01 0001

-11.929,20
F.R. Grupo: 0 01 0001

-10.000,00
F.R. Grupo: 0 01 1100

-38.141,60
F.R. Grupo: 0 01 0001

-86.000,00

SEC. FINANÇAS

355.961.200-49

O1 ,10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

314 08.244,0012.2056.0000 MANUT.PROGRAIVACRAS/PAIF

4.4.90.51.00
01
001 001

1 5.452.001 3.1 051.0000
4.4.90.51.00
01
001 001

3.1.90.1 1 .00
01
001 001

oooooooo
01
001 001

01 12 01 RESERVA DE CONTINGENCIA

245 99,999.9999.1021.0000 RESERVADECONTINGENCIA

Anulação ( - )

Artigo 3o,- Este decreto entra em vigor na data de sua

ALAIR CEMIN

PREFETO MUNICIPAL

600.979.220-72

publicação.

PREFEITO MUNICIPAL

DERRUBADAS, 01 de ABRIL de 2022


